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Página 01 de 01  Art. 2º e Art. 3º Parágrafo   Alínea 

 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 
 
Altera o inciso III do art. 2º e o inciso II do art. 3º da Medida Provisória nº 783, de 31 de maio 

de 2017: 

“Art. 2º...................................................... 

[...] 

III - pagamento à vista e em espécie de, no mínimo, vinte por cento do valor da dívida 

consolidada, com reduções, em cinco parcelas mensais e sucessivas, vencíveis de 

agosto a dezembro de 2017, e o restante: 

[...]” 

 

“Art. 3º............................................................... 

[...] 

II - pagamento à vista e em espécie de, no mínimo, vinte por cento do valor da dívida 

consolidada, com reduções, em cinco parcelas mensais e sucessivas, vencíveis de 

agosto a dezembro de 2017, e o restante: 

[...]” 
 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
 
Tal proposição tem como intuito simplificar o cálculo da dívida ativa consolidada, otimizando 

procedimentos para a apuração do débito objeto de adesão. 

Com tal medida, haverá impulso à adesão ao PERT pelas empresas que possuem quantidades 

significativas de processos administrativos e judiciais envolvendo débitos administrados 

perante a Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 
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